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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
caráter terminativo, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 
3.253, de 2019, do Senador Paulo Paim, que 
regulamenta a profissão de agente de coleta de 
resíduos, de limpeza e de conservação de áreas 
públicas. 

RELATOR: Senador LUCAS BARRETO 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei (PL) nº 3.253, de 2019, do Senador 
Paulo Paim, que regulamenta a profissão de agente de coleta de resíduos, de 
limpeza e de conservação de áreas públicas. 

O art. 1º da proposição define quem se enquadra, para fins 
legais, no conceito do referido agente. 

O art. 2º elenca como requisitos para o exercício do mencionado 
ofício a conclusão do ensino fundamental, bem como o término de curso de 
capacitação profissional. Garante-se, entretanto, a continuidade do 
desempenho do ofício em testilha aos trabalhadores que o exerçam até a data 
de publicação da lei oriunda da aprovação do PL nº 3.253, de 2019. 

No art. 3º, especifica-se que se aplicam ao profissional em 
comento as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, bem como as regras de segurança positivadas 
na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 
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O art. 4º limita a jornada dos profissionais em exame a seis horas 
diárias e trinta e seis horas semanais, enquanto o art. 5º fixa, a favor deles, 
piso salarial de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), corrigido anualmente 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). O aludido piso, 
consoante § 2º do art. 5º, não se aplica à administração pública direta e 
indireta dos entes da Federação. 

O art. 6º garante aos obreiros em comento, caso se exponham a 
substâncias nocivas às suas saúdes, o pagamento de adicional de 
insalubridade, nos patamares de dez, vinte ou quarenta por cento sobre o 
salário-base, a depender do grau de nocividade do agente insalubre. 

Por fim, o art. 7º determina que eventual lei oriunda da 
aprovação desta proposição entrará em vigor na data de sua publicação. 

A justificativa da proposição reside na necessidade de se 
reconhecer a relevância da profissão ora regulamentada. 

O projeto foi distribuído à Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), em caráter terminativo, não tendo havido, até o momento, a 
apresentação de emendas. 

II – ANÁLISE 

Consoante se depreende dos arts. 90, I, e 100, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CAS discutir e votar, em caráter 
terminativo, proposições que versem sobre direito do trabalho. 

Além disso, a competência legislativa para disciplinar a matéria 
é privativa da União ex vi do art. 22, XVI, da Constituição Federal de 1988, 
cabendo ao Congresso Nacional dispor sobre as matérias de competência da 
União, à luz do art. 48, caput, da Carta Magna. 

Por não se tratar de matéria reservada a lei complementar, a lei 
ordinária é o instrumento adequado para a sua inserção no ordenamento 
jurídico nacional. 

No mérito, são pertinentes as razões expostas pelo autor da 
proposição, o Senador Paulo Paim. 
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De fato, os profissionais em testilha, além de forte estigma 
social, laboram em condições nocivas às respectivas saúdes, ante o contato 
com diversos agentes insalubres existentes no meio urbano. 

Além disso, não se pode ignorar o esforço inerente às funções 
de coleta e limpeza de resíduos urbanos, o que as torna penosas para o 
organismo humano. 

Em face de tais circunstâncias, indispensável a atuação deste 
Parlamento, no sentido de valorizar monetariamente a ação destes 
profissionais, garantindo a eles o pagamento de piso salarial condizente com 
a importância de sua atividade, sem prejuízo do adicional de insalubridade 
inerente ao seu trabalho. 

Outro ponto de relevância do projeto em exame consiste em 
limitar as durações diária e semanal do labor destes trabalhadores em seis 
horas diárias e trinta e seis horas semanais. 

Atividades penosas, como a ora analisada, demandam grande 
esforço físico daqueles que as realizam, o que torna inviável, dado o desgaste 
fisiológico gerado no corpo humano, submetê-las aos mesmos limites 
temporais das demais atividades laborais. 

Por isso, deve-se louvar a iniciativa do Senador Paulo Paim, 
que, além de valorizar financeiramente os mencionados profissionais, milita 
no sentido de preservar as suas saúdes. 

A proposição, assim, merece a chancela deste Parlamento. 

Entretanto, alguns aperfeiçoamentos podem ser feitos em seu 
teor. 

O primeiro deles, consiste em melhor delimitação do âmbito de 
atividades destes profissionais, com alteração da redação do caput do art. 1º 
do projeto para suprimir da competência destes trabalhadores a coleta de 
resíduos sólidos industriais e de resíduos sólidos de serviços de saúde.  

Com isso, pretende-se circunscrever as suas atribuições em face 
da classificação quanto a origem dos resíduos sólidos previstos no art. 13, 
inciso I, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 
que “Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências”.  
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Assim, configura-se atribuição destes profissionais a coleta de 
resíduos sólidos domiciliares, originários de atividades domésticas em 
residências urbanas; de resíduos de limpeza urbana, originários da varrição, 
limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana; e 
também resíduos sólidos urbanos em geral, além dos originários de 
estabelecimentos comerciais e de prestadores de serviços. 

Com isso, dada a maior complexidade e nível de conhecimento 
e treinamento exigidos, em função da periculosidade e por apresentarem 
significativo risco à saúde pública e dos trabalhadores, a atividade de coleta 
de resíduos sólidos perigosos originados de atividades industriais e de 
serviços de saúde deve ser melhor debatida em outra oportunidade. 

Outro aperfeiçoamento consiste em alterar o inciso I e suprimir 
o inciso II do art. 2º do PL nº 3.253, de 2019. A exigência de curso de 
capacitação profissional como condição para o desempenho da mencionada 
atividade pode impedir a entrada no mercado de trabalho de milhares de 
pessoas que não tenham condições de pagar o curso em comento. Trata-se 
de exigência injusta, que alijaria do mercado de trabalho diversas pessoas 
que precisam de renda para o sustento de suas famílias. 

Por isso, a única condição em termos de escolaridade que deve 
ser exigida para o desempenho da mencionada profissão é a conclusão do 
quarto ano do ensino fundamental, quando os conhecimentos básicos de 
leitura, ensino e cálculo terão sido aprendidos, ou a conclusão pelo 
trabalhador de treinamento específico ministrado pelo empregador. Dessa 
forma, preserva-se a permanência na profissão daqueles que atualmente nela 
já se encontram e permite-se que outros possam nela ingressar com os 
requisitos pertinentes. 

Além disso, necessário ajuste redacional no art. 4º da 
proposição, para eliminar vírgula que separa os limites diário e semanal da 
jornada de trabalho dos agentes de coleta de resíduos urbanos. Trata-se de 
erro de digitação constante no texto original do projeto, que merece ser 
sanado neste momento. 

Outro ajuste redacional que deve ser realizado, no art. 5º, 
consiste em majorar o valor do piso salarial dos referidos agentes para R$ 
1.850,00 (mil oitocentos e cinquenta reais). Faz-se necessária sua atualização 
para garantir aos trabalhadores o mesmo poder de compra desde a 
apresentação do projeto. Do mesmo modo, propõe-se também a substituição 
do índice de correção anual do piso, conforme previsão do § 1º do art. 5º do 
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projeto, para o índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial (IPCA-E), por ser o aplicável à correção dos créditos trabalhistas. 

Por fim, necessário que se substitua, no art. 6º, a expressão “da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia” 
por “do Ministério do Trabalho e Previdência”, dada a alteração promovida 
na estrutura ministerial da administração pública da União pela Lei nº 
14.261, de 2021. O ajuste em foco, como se percebe, também ostenta 
natureza redacional. 

III – VOTO 

Diante de todo o exposto, opina-se pela aprovação do PL nº 
3.253, de 2019, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº    - CAS 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 3.253, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se agente de 
coleta de resíduos, de limpeza e de conservação de áreas públicas, o 
trabalhador que exerça atividade de coleta de resíduos, de limpeza e 
de conservação de áreas públicas, compreendendo-se os 
trabalhadores que, por meios mecânicos ou manuais, coletam 
resíduos domiciliares, resíduos coletados nos serviços de limpeza, 
varrição e conservação de áreas públicas, bem como aqueles que 
executam a limpeza de vias públicas e logradouros e acondicionam 
o lixo para que seja coletado e encaminhado para o aterro sanitário e 
estabelecimentos de tratamento e reciclagem, qualquer que seja a 
denominação utilizada para designar sua profissão.” 

EMENDA Nº   - CAS 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 3.253, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Art. 2º As atividades arroladas no art. 1º serão exercidas por 
trabalhadores que tenham concluído o quarto ano do ensino 
fundamental ou por qualquer pessoa que receba treinamento 
específico ministrado pelo empregador. 

Parágrafo único. É garantido o exercício das atividades ao 
trabalhador que as exerça na data de entrada em vigor desta Lei.” 
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EMENDA Nº - CAS (REDAÇÃO) 

Dê-se ao art. 4º do Projeto de Lei nº 3.253, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Art. 4º A duração de trabalho normal dos trabalhadores de 
coleta de resíduos, de limpeza e de conservação de áreas públicas 
não poderá ser superior a seis horas diárias e trinta e seis semanais, 
salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo.” 

EMENDA Nº - CAS (REDAÇÃO) 

Dê-se ao caput do art. 5º do Projeto de Lei nº 3.253, de 2019, a 
seguinte redação: 

“Art. 5º Ao trabalhador de coleta de resíduos, de limpeza e de 
conservação de áreas públicas é garantido o piso salarial de R$ 
1.850,00 (mil oitocentos e cinquenta reais) mensais.” 

EMENDA Nº - CAS (REDAÇÃO) 

Substitua-se, no § 1º do art. 5º do Projeto de Lei nº 3.253, de 
2019, a expressão “Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC)” por 
“Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).  

EMENDA Nº - CAS (REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 6º do Projeto de Lei nº 3.253, de 2019, a 
expressão “da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia,” por “do Ministério do Trabalho e Previdência”.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 5094/19, PL 213/22, e PL 3253/19, nos termos dos
relatórios

Comissão de Assuntos Sociais - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ROSE DE FREITAS 1. RENAN CALHEIROS
EDUARDO GOMES 2. DÁRIO BERGER
MARCELO CASTRO 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGO X
NILDA GONDIM 4. VAGO
LUIS CARLOS HEINZE 5. KÁTIA ABREU
MARIA DO CARMO ALVES 6. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil
(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil

(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. ROBERTO ROCHA
FLÁVIO ARNS 2. LASIER MARTINSX
EDUARDO GIRÃO 3. VAGO
MARA GABRILLI 4. DRA. EUDÓCIAX X
GIORDANO 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos
(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos

(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

SÉRGIO PETECÃO 1. NELSINHO TRAD
LUCAS BARRETO 2. MECIAS DE JESUSX X
ALEXANDRE SILVEIRA 3. OTTO ALENCAR

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO
FABIO GARCIA 1. ZEQUINHA MARINHO
EDUARDO VELLOSO 2. ROMÁRIO
CARLOS PORTINHO 3. IRAJÁ

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ZENAIDE MAIA 1. PAULO ROCHA
PAULO PAIM 2. ROGÉRIO CARVALHOX X

TITULARES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ALESSANDRO VIEIRA 1. FABIANO CONTARATOX
LEILA BARROS 2. RANDOLFE RODRIGUESX

Quórum:

Votação:

Senador Sérgio Petecão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 9, EM 05/07/2022

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 11

SVE das Comissões - 05/07/2022 12:55:58 Página 1 de 1
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  26ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 05 de julho de 2022 (terça-feira), às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Rose de Freitas (MDB) 1. Renan Calheiros

Eduardo Gomes (PL) 2. Dário Berger (PSB)

Marcelo Castro (MDB) Presente 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente

Nilda Gondim (MDB) 4. VAGO

Luis Carlos Heinze (PP) 5. Kátia Abreu (PP)

Maria do Carmo Alves (PP) Presente 6. VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Izalci Lucas (PSDB) 1. Roberto Rocha (PTB)

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Lasier Martins (PODEMOS)

Eduardo Girão (PODEMOS) 3. VAGO

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 4. Dra. Eudócia (PSB) Presente

Giordano (MDB) 5. VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Sérgio Petecão (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD)

Lucas Barreto (PSD) Presente 2. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) Presente

Alexandre Silveira (PSD) Presente 3. Otto Alencar (PSD) Presente

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Fabio Garcia (UNIÃO) Presente 1. Zequinha Marinho (PL)

Eduardo Velloso (UNIÃO) 2. Romário (PL)

Carlos Portinho (PL) 3. Irajá (PSD)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Paulo Rocha (PT)

Paulo Paim (PT) Presente 2. Rogério Carvalho (PT) Presente

PDT (PDT)

Alessandro Vieira (PSDB) Presente 1. Fabiano Contarato (PT) Presente

Leila Barros (PDT) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)

9



LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  26ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 05 de julho de 2022 (terça-feira), às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 26ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O PROJETO E AS
EMENDAS Nº 1-CAS A 6-CAS, RELATADOS PELO SENADOR LUCAS
BARRETO.

(PL 3253/2019)

Senador SÉRGIO PETECÃO

05 de julho de 2022

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais


